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CRIMES CONTRA A VIDA 
 

Aborto consentido e direitos fundamentais da mulher  (P lenário) 
 
A Primeira Turma, por maioria, não conheceu de “habeas corpus”, por entendê-lo incabível na 
espécie. Porém, concedeu a ordem de ofício em favor de pacientes presos cautelarmente em razão 
do suposto cometimento dos crimes descritos nos arts. 126 e 288 do Código Penal (CP) (aborto 
consentido e formação de quadrilha), para afastar a custódia preventiva. 
 
Assentou não estarem presentes os requisitos que legitimam a prisão cautelar (Código de Processo 
Penal, art. 312). Afinal, os pacientes são primários e com bons antecedentes, têm trabalho e 
residência fixa, têm comparecido aos atos de instrução e cumprirão pena em regime aberto, na 
hipótese de condenação. 
 
Reputou ser preciso conferir interpretação conforme à Constituição aos arts. 124 a 126 do CP, que 
tipificam o crime de aborto, para excluir do seu âmbito de incidência a interrupção voluntária da 
gestação efetivada no primeiro trimestre. A criminalização, nessa hipótese, viola diversos direitos 
fundamentais da mulher, bem como o princípio da proporcionalidade. 
 
Vencido o ministro Marco Aurélio, que concedia a ordem.  HC 124306/RJ, rel. orig. Min. Marco 
Aurélio, red. p/ o ac. Min. Roberto Barroso, julgamento em 29.11.2016. (HC-124306) 
 
Informativo STF nº 849 – 28 de novembro a 2 de dezembro, 2016 
(topo) 

 

HC e latrocínio tentado 
 
Ante a inadequação da via eleita, a 1ª Turma, por maioria, julgou extinto habeas corpus em que 
se pleiteava a estipulação da pena do paciente de acordo com a primeira parte do § 3º do art. 
157 do CP (“Art. 157 - Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave 
ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à 
impossibilidade de resistência: Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa. ... § 3º Se da 
violência resulta lesão corporal grave, a pena é de reclusão, de sete a quinze anos, além da 
multa; se resulta morte, a reclusão é de vinte a trinta anos, sem prejuízo da multa”). Na espécie, 
trata-se de condenado com fulcro no art. 157, § 3º, c/c art. 14, II, ambos do CP, por decisão 
transitada em julgado. Esclareceu-se que se buscava o enquadramento jurídico da conduta a ele 
imputada como crime de roubo seguido de lesão corporal de natureza grave — e não tentativa de 
latrocínio —, com nova fixação da pena-base, pois a vítima sobrevivera. Rejeitou-se eventual 
concessão da ordem de ofício. Assentou-se não ser possível enfrentar ponderação de 
circunstâncias fático-probatórias em writ para verificar como teria ocorrido o delito. O Min. Luiz 
Fux acentuou estar caracterizada a tentativa de tirar a vida da vítima, que não se teria 
consumado por motivos alheios à vontade do paciente. Vencido o Min. Marco Aurélio, que 
concedia a ordem. Asseverava inexistir, no ordenamento jurídico pátrio, a tentativa de latrocínio, 
que consistiria ficção jurídica conflitante com o preceito legal. Além do mais, sublinhava que o 
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latrocínio pressuporia sempre a morte.  HC 110686/DF, rel. Min. Dias Toffoli, 5.2.2013. 
(HC-110686) 

 
Informativo STF nº 694 –  1 a 18 de fevereiro, 2013 
(topo) 

 

Homicídio. Dolo eventual e qualificadora da surpresa: incompatibilidade 
 
São incompatíveis o dolo eventual e a qualificadora da surpresa prevista no inciso IV do § 2º do 
art. 121 do CP (“§ 2° Se o homicídio é cometido: ... IV - à traição, de emboscada, ou mediante 
dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido”). Com base 
nesse entendimento, a 2ª Turma concedeu habeas corpus para determinar o restabelecimento da 
sentença de pronúncia, com exclusão da mencionada qualificadora. Na espécie, o paciente fora 
denunciado pela suposta prática dos crimes previstos no art. 121, § 2º, IV, c/c o art. 18, I, ambos 
do CP, e no art. 306 da Lei 9.503/97 porque, ao conduzir veículo em alta velocidade e em estado 
de embriaguez, ultrapassara sinal vermelho e colidira com outro carro, cujo condutor viera a 
falecer. No STJ, dera-se provimento a recurso especial, interposto pelos assistentes de acusação, 
e submetera-se a qualificadora da surpresa (art. 121, § 2º, IV) ao tribunal do júri. Considerou-se 
que, em se tratando de crime de trânsito, cujo elemento subjetivo teria sido classificado como 
dolo eventual, não se poderia, ao menos na hipótese sob análise, concluir que tivesse o paciente 
deliberadamente agido de surpresa, de maneira a dificultar ou impossibilitar a defesa da vítima.  
HC 111442/RS, rel. Min. Gilmar Mendes, 28.8.2012. (HC-111442) 
 
Informativo STF nº 677 – 27 a 31 de agosto, 2012 
(topo) 

 
 

Homicídio. Sustentação oral e prerrogativa de novo mandatário - 1 
 
A 2ª Turma denegou habeas corpus em que se sustentava ser descabida a segregação cautelar 
do paciente. Nos autos, dois advogados formularam pedidos de sustentação oral: um deles, o 
impetrante, e o outro, o defensor posteriormente constituído pelo réu. Por meio de petição, o 
novo mandatário judicial noticiara que o paciente teria desconstituído o impetrante, inclusive para 
atuação neste writ, e requerera intimação com o intuito de exercer a prerrogativa em comento. 
Na sequência, houvera pronunciamento contrário do impetrante, que ratificara o pleito de ciência 
da data do julgamento do habeas com a mesma finalidade. Preliminarmente, resolveu-se questão 
de ordem proposta pelo Min. Teori Zavascki, relator, para reconhecer ao atual patrono o direito 
de realizar a sustentação oral. O Relator sublinhou ter levado em conta a circunstância de que a 
espécie encobriria típica hipótese de representação. Enfatizou que a impetração ter-se-ia dado 
por contratação e que, assim, atender-se-ia à real manifestação de vontade do paciente. O Min. 
Celso de Mello, por sua vez, salientou a universalidade da legitimação para agir em sede de 
habeas corpus. Complementou que, não obstante isso, caberia ter presente a norma inscrita no § 
3º do art. 192 do RISTF (“Não se conhecerá de pedido desautorizado pelo paciente”). Reportou-
se à informação do réu, prestada por intermédio do novo advogado, de que teria interesse na 
impetração e que aguardaria ser designada data para julgamento do writ, quando este causídico 
proferiria sustentação oral. A par disso, verificou, por implicitude, desautorização a que aludiria o 
mencionado dispositivo.HC 111810/MG, rel. Min. Teori Zavascki, 11.6.2013. (HC-
111810) 
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Informativo STF nº 710 – 10 a 14 de junho , 2013 
(topo) 
 

Homicídio. Sustentação oral e prerrogativa de novo mandatário - 2 
 
No mérito, após consignar-se não haver a perda de objeto deste habeas, assinalou-se a 
inexistência de qualquer ilegalidade no ato que decretara a custódia cautelar do paciente. 
Acentuou-se que os atributos da primariedade, residência fixa e ocupação lícita não teriam o 
condão de, por si sós, impedir a prisão preventiva se presentes os requisitos do art. 312 do CPP, 
como no caso. Assentou-se, por fim, que implicaria supressão de instância emitir juízo sobre a 
tese de deficiência da defesa técnica, porquanto não fora objeto da impetração no STJ, não tendo 
sido por ele analisada. O Min. Ricardo Lewandowski aduziu que o paciente permanecera preso 
durante todo o processo.  HC 111810/MG, rel. Min. Teori Zavascki, 11.6.2013. (HC-
111810) 

 
Informativo STF nº 710 – 10 a 14 de junho , 2013 
(topo) 

 

Homicídio qualificado. Extradição com observância de restrição legal 
 
A 2ª Turma deferiu, com restrição, pleito extradicional requerido pela República da Argentina em 
que se postulava a entrega de nacional processado pelos crimes correspondentes, no Brasil, a 
latrocínio e roubo qualificado pelo resultado, previstos nos artigos 157, § 3º, in fine e 157, § 3º, 
primeira parte, ambos na forma do art. 69, todos do CP. Frisou-se que, de acordo com as 
legislações brasileira e argentina, os delitos não estariam prescritos. Asseverou-se que o pedido de 
extradição fora deferido sob a condição de que o Estado requerente assuma, em caráter formal, o 
compromisso de comutar eventual pena de prisão ou de reclusão perpétua em pena privativa de 
liberdade, com o prazo máximo de 30 anos, nos termos do art. 13 do tratado de extradição firmado 
entre os Estados Partes do Mercosul. Destacou-se, ainda, que o extraditando responde a processo-
penal no Brasil pela prática do crime de furto, aplicando-se, na espécie, o disposto no art. 89 da Lei 
6.815/90 (“Quando o extraditando estiver sendo processado, ou tiver sido condenado, no Brasil, 
por crime punível com pena privativa de liberdade, a extradição será executada somente depois da 
conclusão do processo ou do cumprimento da pena, ressalvado, entretanto, o disposto no artigo 
67”). Em face do que disposto nessa norma, deferiu-se o pedido, com a restrição do art. 67 (Desde 
que conveniente ao interesse nacional, a expulsão do estrangeiro poderá efetivar-se, ainda que 
haja processo ou tenha ocorrido condenação), observada a discricionariedade do Presidente da 
República. Ext 1133/República da Argentina, rel. Min. Gilmar Mendes, 9.8.2011. (Ext-
1133) 
 
Informativo STF nº 635 – 8 a 12 de agosto, 2011   
(topo) 

 

Homicídio qualificado. Desclassificação de homicídio doloso para 
culposo na direção de veículo automotor - 2 

 
Em conclusão, a 1ª Turma deferiu, por maioria, habeas corpus para desclassificar o delito de 
homicídio doloso para culposo na direção de veículo automotor, descrito na revogada redação do 
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art. 302, parágrafo único, V, da Lei 9.503/97 - CTB (“Art. 302. Praticar homicídio culposo na 
direção de veículo automotor: ... Parágrafo único. No homicídio culposo cometido na direção de 
veículo automotor, a pena é aumentada de um terço à metade, se o agente: ... V - estiver sob a 
influência de álcool ou substância tóxica ou entorpecente de efeitos análogos”) — v. Informativo 
629. Inicialmente, ressaltou-se que o exame da questão não demandaria revolvimento do 
conjunto fático-probatório, mas apenas revaloração jurídica do que descrito nas instâncias 
inferiores. Em seguida, consignou-se que a aplicação da teoria da actio libera in causa somente 
seria admissível para justificar a imputação de crime doloso no caso de embriaguez preordenada 
quando ficasse comprovado que o agente teria se inebriado com o intuito de praticar o ilícito ou 
assumir o risco de produzi-lo, o que não ocorrera na espécie dos autos. Asseverou-se que, nas 
hipóteses em que o fato considerado doloso decorresse de mera presunção em virtude de 
embriaguez alcoólica eventual, prevaleceria a capitulação do homicídio como culposo na direção 
de veículo automotor em detrimento daquela descrita no art. 121 do CP. O Min. Marco Aurélio 
acrescentou que haveria norma especial a reger a matéria, com a peculiaridade da causa de 
aumento decorrente da embriaguez ao volante. Sublinhou que seria contraditória a prática 
generalizada de se vislumbrar o dolo eventual em qualquer desastre de veículo automotor com o 
resultado morte, porquanto se compreenderia que o autor do crime também submeteria a própria 
vida a risco. Vencida a Min. Cármen Lúcia, relatora, que denegava a ordem por reputar que a 
análise de ocorrência de culpa consciente ou de dolo eventual em processos de competência do 
tribunal do júri demandaria aprofundado revolvimento da prova produzida no âmbito da ação 
penal. HC 107801/SP, rel. orig. Min. Cármen Lúcia, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 6.9.2011. 
(HC-107801)  
 
Informativo STF nº 639 – 05  a 09 de setembro, 2011 
(topo) 
 

Homicídio qualificado. Militar e tribunal do júri 
 
Compete à justiça comum processar e julgar crime praticado por militar contra militar quando 
ambos estiverem em momento de folga. Com esse entendimento, a 1ª Turma, por maioria, 
concedeu habeas corpus para extirpar o decreto condenatório nos autos de ação penal 
processada perante a justiça castrense. Na espécie, o paciente, que se encontrava de folga, ao 
sair de uma roda de samba em boate, praticara crimes dolosos contra as vidas de dois civis e um 
militar. A impetração sustentava que, em relação à vítima militar, o paciente fora julgado e 
condenado pela justiça militar e pelo tribunal do júri, o que importaria em bis in idem. Assinalou-
se, no caso, não ser a qualificação do agente a revelar a competência da justiça castrense e não 
haver qualquer aspecto a atrair a incidência do art. 9º do CPM quanto à definição de crime militar 
[“Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz: ... II - os crimes previstos neste 
Código, embora também o sejam com igual definição na lei penal comum, quando praticados: a) 
por militar em situação de atividade ou assemelhado, contra militar na mesma situação ou 
assemelhado; b) por militar em situação de atividade ou assemelhado, em lugar sujeito à 
administração militar, contra militar da reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil; c) por 
militar em serviço ou atuando em razão da função, em comissão de natureza militar, ou em 
formatura, ainda que fora do lugar sujeito à administração militar contra militar da reserva, ou 
reformado, ou civil; d) por militar durante o período de manobras ou exercício, contra militar da 
reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil; e) por militar em situação de atividade, ou 
assemelhado, contra o patrimônio sob a administração militar, ou a ordem administrativa 
militar”]. Ressaltou-se a competência do tribunal do júri para processar e julgar o militar em 
relação às vítimas civis e militar. Vencido o Min. Dias Toffoli, relator, que, não conhecia o writ, 
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mas — com base no art. 9º, II, a, do CPM e no CC 7017/RJ (DJU de 14.4.94) —, concedia, de 
ofício, a ordem para, em relação à vítima militar, fixar a competência da justiça castrense, abolida 
a decisão do tribunal do júri. HC 110286/RJ, rel. orig. Min. Dias Toffoli, red. p/ o acórdão 
Min. Marco Aurélio, 14.2.2012. (HC-110286) 
 
Informativo STF nº 655 – 13 a 24 de fevereiro, 2012 
(topo) 
 

Homicídio qualificado. R ito da Lei 8.038/ 1990 e demonstração de 
prejuízo 

 
A 1ª Turma, por maioria, negou provimento a recurso ordinário em habeas corpus no qual se 
discutia eventual nulidade processual por afronta ao princípio do devido processo legal ante a 
falta de intimação para cumprimento das diligências previstas no art. 10 da Lei 8.038/1990. No 
caso, o recorrente, em 1998, fora absolvido, sumariamente, pelo juízo, da suposta prática do 
crime de homicídio tentado. Em 2008, o tribunal de justiça dera provimento a recurso de ofício 
para pronunciar o recorrente. Ato contínuo, acolhera, em parte, embargos de declaração para 
anular a pronúncia e fixar a competência do tribunal de justiça para o processamento e 
julgamento do feito, dado o foro por prerrogativa de função decorrente da superveniente 
diplomação do recorrente no cargo de prefeito. Estabelecida a competência do tribunal de justiça, 
os atos processuais praticados perante o juízo de primeiro grau foram ratificados. Convertido o 
feito para o rito da Lei 8.038/1990, o tribunal de justiça condenara o recorrente à pena de oito 
anos e oito meses de reclusão, no regime inicialmente fechado, pelo crime de homicídio 
duplamente qualificado, na forma tentada. Da tribuna, o advogado sustentara que o tribunal não 
poderia apreciar o recurso de ofício, porquanto esse recurso não existiria mais no ordenamento 
jurídico quando julgado. A Turma concluiu que não seria possível declarar a alegada nulidade 
processual sem que fosse demonstrado o efetivo prejuízo sofrido pelo recorrente. A Ministra Rosa 
Weber (relatora) salientou que o prejuízo não se aferiria pelo resultado, mas pela possibilidade de 
chegar-se a uma posição diferente. O Ministro Roberto Barroso observou que bastaria para a 
decretação da nulidade a invocação de aspecto puramente formal. Sublinhou, ademais, que, por 
envolver elementos probatórios e por não ter sido apreciado pelo STJ, não poderia analisar o 
argumento de que o recurso de ofício não poderia ser mais julgado. O Ministro Luiz Fux destacou 
que prejuízo somente haveria se houvesse a supressão de etapas que antecederiam a sentença 
condenatória, o que não ocorrera na espécie. No que se refere à arguição invocada da tribuna, 
reputou que a lei que regularia o recurso cabível seria a da época da sentença. Explicitou que a 
sentença desfavorável seria lesiva e, portanto, a partir desse momento, a parte teria o direito ao 
recurso cabível para afastar essa desvantagem. Ressaltou que, na ocasião em que a sentença 
fora proferida, seria obrigatório e existente o recurso de ofício. Vencido o Ministro Marco Aurélio, 
que pontuava não ter sido observado o rito da Lei 8.038/1990. Realçava que a inobservância de 
regra que visaria implementar o devido processo legal inviabilizaria a defesa e acarretaria o 
prejuízo ao acusado. Além disso, o prejuízo estaria estampado no acórdão condenatório.  RHC 
120356/DF, rel. Min. Rosa Weber, 1º.4.2014. (RHC-120356) 
 
Informativo STF nº 741 – 31 de março a 4 de de abril, 2014  
(topo) 
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Homicídio qualificado. Sentença de pronúncia: contradição e 
qualificadora 

 
A 1ª Turma, em face da inadequação da via eleita, por ser o habeas corpus substitutivo de 
recurso constitucional, declarou o writ extinto, sem resolução de mérito. Porém, por maioria, 
concedeu a ordem de ofício para afastar a qualificadora relativa ao motivo fútil e determinar a 
submissão do paciente ao tribunal do júri por homicídio na forma simples. No caso, a sentença de 
pronúncia afastara a qualificadora concernente ao emprego de recurso que teria dificultado a 
defesa do ofendido pela surpresa da agressão. Constaria dos autos que a vítima, no início do 
desentendimento com o paciente, poderia ter deixado o local, mas preferira enfrentar os 
oponentes, além de ameaçá-los. Por isso, não fora apanhado de surpresa. Contudo, a decisão de 
pronúncia teria reconhecido a qualificadora do motivo fútil, em decorrência de a discussão ser de 
somenos importância, tendo como pano de fundo a ocupação de uma mesa de bilhar. Afirmou-se 
que não seria o caso de revolvimento de prova, porquanto haveria contradição entre os termos 
da sentença e a conclusão para considerar o motivo fútil como qualificadora. Consignou-se que o 
evento “morte” haveria decorrido de postura assumida pela vítima, de ameaça e de 
enfrentamento. Acrescentou-se que descaberia assentar a provocação da vítima e o motivo fútil. 
Vencidos os Ministros Roberto Barroso e Luiz Fux, que não concediam a ordem de ofício, por 
reputar que seria competência do tribunal do júri analisar as referidas qualificadoras.  HC 
107199/SP, rel. Min. Marco Aurélio, 20.8.2013. (HC-107199) 
 
Informativo STF nº 716 – 19 a 23 de agosto, 2013 
(topo) 
 
 
 

Homicídio Simples. Competência e crime plurilocal 
 
A 1ª Turma negou provimento a recurso ordinário em habeas corpus no qual se pretendia a 
declaração de incompetência do juízo processante para que a ação penal fosse remetida à 
comarca em que ocorrido o resultado naturalístico — morte — do delito de homicídio culposo 
imputado a médica (CP, art. 121, § 3º c/c o § 4º). Na espécie, a recorrente fora denunciada 
porque teria deixado de observar dever objetivo de cuidado que lhe competiria em sua profissão 
e agido de forma negligente durante o pós-operatório da vítima, inclusive em afronta ao que 
disporia o Código de Ética Médica. No acórdão recorrido, o STJ mantivera a competência do lugar 
em que se iniciaram os atos executórios do delito de homicídio culposo, uma vez que facilitaria a 
apuração dos fatos e a produção de provas, bem assim garantiria a busca da verdade real. 
Ratificou-se manifestação do Ministério Público, em que assentado ser possível excepcionar a 
regra do art. 70, caput, do CPP (“A competência será, de regra, determinada pelo lugar em que 
se consumar a infração, ou, no caso de tentativa, pelo lugar em que for praticado o último ato de 
execução”) para se facilitar a instrução probatória. Esclareceu-se que o atendimento médico teria 
ocorrido em um município e a vítima falecera noutro. Enfatizou-se estar-se diante de crime 
plurilocal a justificar a eleição do foro em que praticados os atos.  RHC 116200/RJ, rel. Min. 
Dias Toffoli, 13.8.2013. (RHC-116200) 
 
Informativo STF nº 715 – 12 a 16 de agosto, 2013 
(topo) 
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Princípio da consunção: homicídio e posse ilegal de arma 
 
A 1ª Turma, por maioria, julgou extinto “habeas corpus” em que se discutia a aplicabilidade do 
princípio da consunção em hipótese de prática de homicídio com o uso de arma de fogo de 
numeração raspada. No caso, o paciente fora absolvido sumariamente em relação ao delito de 
homicídio, uma vez sua conduta haver caracterizado legítima defesa. Não obstante, remanescia a 
persecução penal no tocante ao crime de posse e porte de arma de fogo. A Turma reputou que 
os tipos penais seriam diversos, e que a excludente de ilicitude reconhecida quanto ao homicídio 
não alcançaria a posse ilegal de arma de fogo com numeração raspada. Vencido o Ministro Luiz 
Fux (relator), que concedia a ordem de ofício, por entender incidir o princípio da consunção.  HC 
120678/PR, rel. orig. Min. Luiz Fux, red. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, 24.2.2015. 
(HC-120678) 
 
Informativo STF nº 775 – 18 a 27 de fevereiro, 2014  
(topo) 
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